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SUBEMENDA N°. 02

Exclua-se, no art. 6o, § 1o , item II, a referência aos Municípios de Granito,
Exú e Moreilândia, e inclua-se na jurisdição da Vara do Trabalho de Salgueiro -
item XXIV do § 1o do mesmo artigo.

Sala de Reuniões, em           de março de 02

Deputado INALDO LEITÃO
Relator


